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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

EDITAL- TOMADA DE PRECOS N• 001/ 2018-CMC 

A COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ. 
designado através de Portorlo n• 001/2018, de 02 de Janeiro de 2018, fomo 
público poro conhecimento dos interessados que recebetó até às 13h00min 
do dio 23 de feverelfo de 2018, em suo sede. Av. Deputado Amadeu 
FTiomeno. stn•. Bairro Aningos. Cn.IZ/Ce os envelopes contendo DOCUMENTOS 
DE HABIUTAÇÃO - Envelope "A". e PROPOSTA DE PREÇOS- Envelope "B", 
relativo à TOMADA DE PREÇOS N° 001/ 2018-CMC. do tipo MenOf Preço. por 
itens. poro o escolho de proponente poro o execução do serviço objeto desta 
flcitoçõo. sob o REGIME Df EXECUÇÃO INDIRETA. de interesse do legislativo 
Municipal. observados os normas e concfçôes do TOMADA DE PREÇOS e os 
disposições contidos no lei n• 8.666 de 21 de Junho de 1993. publicado no 
Dlório OfiCial do União de 22/06/93. com suas oltetoções Posteriores. bem 
como o Le1 Complementar 123. de 2006, alterado pelo LC 147/201 4. dando em 
seguido inicio à abertura dos envelopes. 

Neste edital serão enconirodos nomes. palovros. siglo.s e abreviaturas com os 
mesmos significados obolxo: 
I. CONTRATANTE/CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ/CMC - órgão de onde se 
origino o presente llcitoçõo. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/UCITANTE: - aqueles qve participam deslo 
licitoçõo. 
3. CONTRATADA:- o vencedora desta licitação 
4. C.P.L/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

1 - oooaJEto 
1.1 - Esta licitação tem por objeto o Prestação de seNiços de organização, 
dlgllollzoçõo e armazenamento em mídia digito! de documentos pertencentes 
o Câmara Municipal de Cruz-Ce. 

Integram o presente Edital, os Jegvinte~ anexos: 

ANEXO 1- Termo de Referência dos Serviços: 

ANEXO 11 - Especiflcoções dos Serviços e Orçamento Es1imodo 

ANEXO 111 - Modelo do lermo de Oedenciomento (procuração) 

ANEXO IV-Modelo do Proposto de Preços: 

ANEXO V - Minuto do Controlo 

ANEXO VI - Modelo de decloroçõo de cumprimen1o dos requisitos de 
hobililoçôo: Modelo de declaração de inexis1êncio de foto superveniente 
impeditivo do hobtliloçõo: M:ldeb de dedoroçõo relativo 6 proibição do 
lrobofho do menor (lei n• 9.854/99): 

ANEXO VIl - MOdelo de decloroçào de microempresa e empresa de 
pequeno porte; 
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2.0 • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
2.1 • Os recursos financeiros paro pagamento dos despesas decooentes do 
presente Certame serão provenientes do seguinte Dotação Orçamentária: 
O 1.01.01.031.000 1.2.00 I · 33.90.36.00 I 33.90.39 .00. 

3. CONDIÇÕES DE PARnCIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar desta rícltoçõo lodo e qualquer pessoa fíSica, f1tma 
Individual ou sociedade regu4armenle estabelecido no Pais, que seja 
especializado e credenciado no execução dos serviços. e que satisfcço o 
lodos as eXIgências do presente Edital, especifrcoções e normas. de acordo 
com os anexos relacionados 
3.2. Poro participarem do presente licitação, os lnleressodos deverão 
comprovar que estão inscritos regularmente no Cadastro de Fomecedores e 
Prestadores de Serviços do Cômoro Municipal de Cruz. ou apresentar 
hobHltaçõo compotivel com o objeto desta licitação, nos termos do Edital, até 
o terceiro dla anterior à data do recebimento das proposlus. conforme Art. 22. 
parágrafo 9" do lei n.0 a666/93, com suas olleroções posteriores e otuo!ízodo 
pela lei n• 9.648/98. 
3.3. Poro participarem os Interessados deverão comprovar que estão 
adimplentes com o Munidpio do Cruz. quanto o tributos. através do Certidão 
Negativo ào Débitos Municipais. fomecido pelo Setor do Tribulação e 
Atrecodoção da Secretario de Finanças Municipal. 
3.4. é vedado a formação de consórcio paro participação nesta licitação. 
3.5. Não poderão porticipor desta licitação, os empresas dedarodas inidôneos 
e impedrdos de controlar com a Administração Municipal. 
3.6. A licitante desejando op-esentar preposto. deverá fazê-lo mediante um 
único representante, que dever6 se Identificar no ato do abertura do 
licitoçõo, através de procuração público ou particular. com firmo 
reconhecido, ovtorgondo amplos poderes paro o mandotórlo representar o 
llcitonte nesta licitação. 
3.7. Não ser6 permitido, sob quaisquer hipóteses. que urna pessoa físico 
represente mais de uma Rc itonte, mesmo dispondo de procuração legal. nem 
que apresente mais de uma proposto poro participar do ilcitaçõo, mesmó 
sendo apenas mensageiro. Todos os representantes dos licitantes sejam 
procuradores ou simplesmente mensogeros. deverão se identificar com 
documento de identfficoçOo com foto. 
3.8. A tlcílonte que desejar enviar o documentação e proposto. dever6 tozê·la 
com o devido antecedência, paro recebimento no prazo e h()(6rio 
estabelecido no preõmbvlo, enviando pelo correio endereçado a Comissão 
de Ucitoçõo com aviso de recebimento. 

4.0-DA IDENnACAÇÃO DO REPRESENTANTE 
4.1· As empresas porticipon1es poderão ser representados no processo por 
seus titulares ou por representantes legais munidos de Instrumento de 
mandato com poderes especiflcos poro o pr61ico de quaisquer atos do 
procedimento licito16rio. inclusive o poder de interposição de recursos e 
desistência expressa aos mesmos: 
42 • O credenciamento poderá ser realizado pelo licitante. ou seu 
representante, que dever6 comparecer no focal, doto é horário indicados no 
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preõmbulo deste edital. apresentar-se 6 Comissão Permanente de Ucitoção 
poro efetuar credenciamento como porticiponle desta Ucitaçõo, munido do 
suo carteiro de identidade. ou de outro documento oficial com foto e do 
documento de procuração com fímo reconhecido !ANEXO 1111. com 
poderes poro praticar todos os atos em nome do proponente. fnerente o esfe 
certame. 
4.21 - O Instrumento de procuração (público ou porticulor) deve constar os 
poderes necessórios poro o pratico de lodos os atos do certame. devendo vir 
ocomponhodo de cópia outenticodo dos documentos de consti!ulção do 
empresa (estolulo, controlo social ou registro de empresório individual) e de 
um documento de Identificação com loto do representante legal do 
empresa. 
4.3 - Cada llcilonfe deverá apresentar-se com apenes um representante 
legal que. devidamente munido de instrumento hóbil de mandato. será o 
único admitido o intervir nos fases do processo tlcilolório. 
4,4- A nõo representação ou Incorreções nos documentos exigidos poro o 
identiflcaçõo do representante. não Implicará na fase de hobili!oçõo. 

5.0 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
5.1. OS interessodos deverão entregar 6 Comissão de Ucifoçõo no local e hora 
i6 apontados no preOmbuto do presente Edifol em envelopes devidamente 
separados, loaodos e indevoss6veis, contendo em suo parte frontal, otêm do 
rozõo social, os dizeres: 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 
TOMADA DE PREÇOS N.• 001 / 2018-CMC 
ABERTURA DIA 23/ 02/ 2018 ÀS 13h00min 
ENVELOPE N.• 01 -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EMPRESA/NOME: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA MUNIC1PAL DE CRUZ 
TOMADA DE PREÇOS N.• 001 / 2018-CMC 
ABERTURA DIA 23/ 02/ .2018 ÀS 13h00min 
ENVELOPE N.• 02- PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA/NOME: 

4.0-DA HABILITAÇÃO 
6.1. Poro hob~itoçõo deverão os licitantes apresentarem os documentos 
abaixo relacionados. no envelope n• 01 - Documentos de Hobmtcção, em 
umo único via. em original ou cópias devidamente oulen1ieodas: 

4.1.2. PESSOA FfSICA 

6.1.2.1. Provo de inscriçõo no Cadastro de fornecedores e Prestadores de 
serviços do Cómora Municlpol de Cruz. através de Certificado de Reg'ISiro 
Codostrol- CRC. dentro do prazo de valídade. 
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6.1.2.2. Relativamente à situação jurídico 
o) Cópio do Cédula de Identidade do licitante; 

4.1.2.3. Relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
o) Cadastro Nacional de Pessoa Físíco- CPF; 
b) Certidão Negativo ou Certidão Positivo com eleitos de Negativo. 
comprovando suo regularidade com o íazendo municipal. do domicBio ou 
sede do Ucitonte; 
c) Certidão Negativo ou Certidão Positivo com efeito de Negativo de Débito 
Estadual relativo ao domioTio do licitante; 
d) Certidão Conjunto Negativo ou Certidão Conjunto Positivo com efeitos de 
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Divido Ativo do União. com 
base no Portaria Conjunto RFB/PGFN N• 1.751. de 02/10/2014· 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT; 

6.1.2.4. Relativamente à quoUflcação técnico: 
a) Apresentação de Atestado de Copoddode Técnico fornecido por pessoo 
juricfiCO de direito público ou privado. que comprove que o ncitante executou 
ou estô executando, de maneiro sotisfotório e o contento seMços do nolufezo 
e vulto simílares com o objeto do presente licitação, com firma reconhecido 
em cartório. 

6.1.2.5. Relativamente à qualificação econõmico·linancelra 
o) Certidão negativo de execução patrimonial expedido pelo dislribuldor do 
domicRio do licitante. dentro do prazo de validade; 
b) Comprovação de caução de garantio de parliclpoção, correspondente a 
l'- {um por cento) do valor estimado do{s) item{s) poro o qual desejo 
concorrer. constante no Termo de Referência {Anexo li). cabendo o licitante 
optar por umas dos modalidades lnscvlpidos no art. 56, porógrofo primeiro. do 
Lei Federol n• 8.666/93 e suas alterações posteriores. de acordo com o Item 7 
do Edital 

6.1.2.6. Outras compfovações: 
o) Comprovante de residência em nome do licitante; 
b) Declaração do licitante. em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do 
Art.7" do Constituição Federal, que não mantém relação de trabalho noturno. 
perigoso ou insalubre com menor de 18 {dezoito) anos e de quolquertrobolho 
com menor de 14 {cotor1e) anos. solvo no condição de aprendiz: 
c) Declaração de que. não hó roto impeditivo de participar de licitações ou 
de contratar com qualquer órgão do administração público. obrigando-se o 
informar o superveniéncíos de ocorrências posteriores. 

6.1.3. PESSOA JURÍDICA 

6.1.3. 1. Provo de inscriçõo no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços do Cõmoro Municipal de Cruz. através de Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. dentro do prazo de validade. 
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6.1.3.2. Relativamente à sttvaçõo jurídica 
o) Cédula de Identidade do(s) represenlanle(s) legol[ls) do empresa: 
b) Registro cometdal. no coso de empresa individual. com todas os 
alterações; 
c) Ato constitutivo, eslatu1o ov contrato social em vigor e todos os ocfrtivos ou 
último consolidado. devidamente registrados. em se traJando de sociedades 
comefciais, e, no caso de sociedades po!' ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores: 
d)lnscriçõo do alo constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada 
de provo de diretorlo em exercício; 
e) Alvará de Fvncionamento expedido pelo municipio da sede da licitante 
den1To do prazo de validade. 

6.1.3.3. Relativamente à regularidade fiscal e trabalhbla 
o) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional do Pessoa Juridico do 
Ministério do Fazendo (CNP J-MF); 
b) Provo de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante. p ertinenle ao seu ramo de atividade e 
compalivel com o objeto contratual: 
c) Provo de Tegvloridode com o Fazenda Federal, por meio do apresentação 
do Certidão Conjunto Negativo ou Certidão Conjunto Positiva com efeitos de 
Negativo de Tributos e Contribuições federais e Divida AtiVa do União, com 
base na Portaria Conjunto RFB/PGFN N° 1.751, de 02/10/201 4; 
d) Provo de regularidade com o Fazendo Estadual - CND Estadual. do 
domicifioou sede do Ucitonte, ov outro equivalente, no formo do Lel; 
e) Provo de regutoridode com o Fazendo Municipal - através do Certidão 
Negativo ou Certidão Positivo com efeito de Nego~vo de Tributos Municipais, 
do sede do empresa: 
i) Provo de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) - através do Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pelo 
Caixa Econômica Federal. 
g) Provo de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negolivo de Débitos 
Trabalhistas - CNDT. emitido pelo Tnbvnal Superior do Trabalho ou outro órgão 
do Jvsliço do Trabalho. 

6.1.3.4. Relativamente à quallllc:açõo técnica: 
o) Apresentação de Atestado de Ç{)pacidode Técnico iomecido por pessoa 
jvr!dico de cf~reito público ou privado, que comprove que o licitante executou 
ou está executando, de maneiro sotisfat6rio e o contento serviços da natureza 
e vulto similares com o objeto do presente lidtoçõo. com firmo reconhecido 
em cartório. 

6.1.3.5. RelatiVamente à quaUflcaçõo econõmlco-flnanc:elra 
o) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeís do último exerdcio soclol. 
j6 exigiveís e apresentados no iormo do lei, que comprove a boa situoçõo 
financeiro do empresa, vedada o suo substiluiçõo por balancetes ov balanços 
provisórios. podendo ser alVorrzodos por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da dote de apresentação da proposta. O Balanço 
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deverá acompanhar o Certidão de Regularidade Profissional - CRP oõ .../ 
Contador que assino o documento. dentro de seu prazo de validade e os 
Termos de Abertura e Encerramento do Uvro Olórfo, devidamente autenticado 
pelo registro competente do Junto Comercial (art. 1150 do Código CiVIl) ou do 
Registro CM de Pessoas Jurídicos. conforme o coso. 
o.l . A comprovoção do boa situoçõo financeiro será boseodo no obtenção 
de indlces de Uquidez Geral (LG). Uquidez Corrente (LCJ e Grau de 
Endividamento (GE). resultantes do aplk:oçõo dos fórmulas: 

lG = Atjvo C[culonte + Reofrzóvel o Longo Prezo maior ou Igual o 1.00 
Passivo Circulante + Exigível o Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante moiorou igual a 1.00 
Passivo Circulante 

GE = Pgsslvo Circulgnte +Exigível g longo PrazO menor ou igual o 0.75 
AHvo total 

o.2) Em se trotando de pessoa )vrídico constituído o menos de um ano do 
doto previsto poro o abertura dos propostos. poderão participar do certame 
apresentando o balanço de abertura. assinado por conlobiJS1o registrado no 
CRC, acompanhado de suo Certidão de Regularidade Profissional- CRP. 
b) Certidão Negativo de FolênciO ou Concordoto. e)(J)edido pelo distribuidor 
do sede da licitante; 
cf ComPfovoçõo de couçõo de garantio de porticípoçõo. correspondente 
o 1% (um por cerne) do valor estimado do(s) item(s) para o qual desejo 
concorrer. constante no Termo de Referência (Anexo 11). cabendo a hcítonte 
optar po1 umos das modalidades lnsculpidos no art. 56. parágrafo primeiro. do 
lei Federal n• 8.666/93 e sues alterações posteriores. de acordo com o Item 7 
do Edltol. 

6.1 .3.6. Outras comf)fovoções: 
o) Decloroçõo do licitante. em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do 
Art .7" do Constiluic;:êo Federal. que nõo mantém reloc;:õo de trabalho notumo. 
perigoso ou Insalubre com menor de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho 
com menor de 14 (coforze) anos, solvo no condição de OPfendlz. 
b) Oecloroção de que não há foto Impeditivo de parffclpor de licitações ou 
de contratar com qualquer ágõo do administração pública. obrigando-se o 
informor o superveniências de ocorrências posteriores. 
c) Decloroçõo do licitante. que se enquodra como microempresa ou empresa 
de pequeno porte. quando for o coso, ftrmoda por representante legal do 
licitonle. ocomponhado de Certidão Simplificado expedido pelo Jun1o 
Comercial do sede do licitante, não emitida o mais de trinta cfiOS anteriores do 
doto de obe~o do certame. nos termos do art. ao do IN 103/07 do 
Departamento Nacional de Registro no Comércio - ONRC. poro se utilizar dos 
benefícios previstos nos ort. 42 à 45 do lei Complementar no 123/2006 - Lei 
Geral do Microempresa. alterado pelo Lei 147/201 4. de 7 de agosto de 2014. 
c.l J A apresentação do Oeclaraçõo que se enquadra corno microempresa 
ou empresa de pequeno porte. acompanhado do Certidão Simpllfteodo, é 
poro efeito de uS1Jfruir dos benefícios previstos nos ort. 42 o 45 do Lei 
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-Complementar no 123/2006. alterado pelo lei 147/2014, de 7 de agosto de 
2014, não tendo, entretanto, efeito inabilitotório. 

6.2. Poro os llcltonles que estejam regularmente inscritos no Cadastro de 
Fornecedores e Prestadores de SefV!ços do Cãmoro Municipal de Cnn. a 
apresentação do Certffleodo de Registro Cadastral - CRC, acompanhado do 
Comprovação de Validade da Documentação apresentado poro o registro ou 
suo atuall:roção, substitui o Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trobalhisfo e, poderá ainda. substituir o quollftcoção econõmlco-ftnoncelra no 
todo ou em parte, desde que no comprovação de validade do 
documentação apresentada paro o registro ou atualização, constem os 
documentos que as comprovem. 
6.3. A licitante que opresen1ar documentação em desacordo com quaisquer 
dessas eXJgêncios, estará lnobaitoda o prosseguir no processo licito tório. 
6.4. Poro o microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou o 
dedaroçõo comprovando esta condição, tendo sido declorodo vencedora 
do certame, e havendo alguma restrição na suo comprovação do 
regularidade fiscal. será lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo 
lermo inic1ol corresponderó ao momento em que for declarado vencedora do 
certame, prOO"ogóveis por igual periodo. desde que seja requerido pelo 
interessado, de formo motivado. e aceito pelo Cãmoro Municipal, poro o 
regulorizoçoo do documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e 
emissõo de eventuais certidões negativas ou posltivos com eleito de certidão 
negativa, paro o comprovação do habRitação e o respectivo contratação. 
6.4. 1. A não regularização do documentação, no prazo previsto no item 
anterior, Implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo dos 
sanções previstos no art. 81 do Lei Federal n" 8.666/93, sendo focvllado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, no ordem de 
classifiCação. pore o ossínotvro do contrato. ou revogar o licitação. 
6.5. A Comissão poderá soficilor originais de documentosjó autenticados, poro 
Iins de verifiCação, sendo o empresa obrigado o apresentó-los no prozo 
móxlmo de 48(quorento e oito) horas contados o portfr da solicitação, sob 
peno de. não o fazendo ser considerado inabilitado. 
6.6. As declarações expedidos pelo ficitonte deverão, obrigatoriamente. ter o 
reconhecimento de firmo do sócio administrador ou procurador do licitante. 
comprovando a autenticidade dos mesmos. 
6.7. Quando todas as licitantes r orem lnobilfados. é facultado a Comissão fixar 
o prazo de 08 (oito) dios úteis, poro a apresentação de documentação 
esc01mado dos causas que provocaram a inab~lfoçào. 

7. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 
7.1. A empresa interessado em participar do referido processo. deverá prestar 
garantia anterior à doto do entrego dos Documentos de Hobffitação e 
Propostas de Preços, referente a 1% (um por cento) do valor estimado poro o 
item que deseja concorrer. descrito no Mexo fi do Edital, em nome do 
Câmara Municipal de Cruz - Ceará. podendo ser prestado em qualquer uma 
das modalidades o seguir: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO • a licitante for6 o comprovação junto ao Setor de 
Contobildode da Cãmoro Municipal. mediante o apresentação de 
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depósito/trcnsferêncio. em dinheiro, em nome da Câmara Municipal da Cruz. 
referente a Tomada de Preços no()()J/2018-CMC. 
b) CAUÇÃO EM TíTuLOS DA DÍVIDA PÚBLICA - a garantia deveró vir 
acompanhado. obrigatoriamente. daueguíntes compmvoções: 
b.l} Origem/aqutsiçõo mediante documento respectivo e lançamento 
contôba por meio de registro no balanço pctnmonial da licitante; 
b.2) ApreS"entar documento, emitido por entidade ou organismo oficial. 
dotado de fé púbftca. demonstrando o correção otualizodo monetariamente 
do titulo, o seu valor será obtido considerando o cotação vigente do terceiro 
dia útil anterior o do1o poro recebimento dos envelopes. 
b.3) Serão aceitos apenas e tão somente lítulos com vencimentos possíveis d e 
resgate incontestável sob nenhum aspecto. até o dato correspondente ao 
prazo de validade do proposto de preços. 
b4) Presume-se autênticos os títulos oferecidos pelo licitante, o Câmara 
Munlcípcl de Cruz se reservo o direito de averiguar a suo autenticidade. em se 
constatando indícios de fraude. se obriga o oferecer denúncia ao Ministério 
Publico. 
c) FIANÇA BANCÁRIA - A lldtonte entregará o documento original fornecido 
pela instituição que a concedeu. no qual constará: 
c. I - Beneflci6rio: Cãmora Municipcl de Cruz 
c.2- Objeto: Garantio de Participação no Tomada de Preços no 001/201~ 
CMC. 
c.3- Valor: (referente a 1% do valor total estimado do objeto da contratação) 
c.4 - Prazo de validade: ~ (sessenta) dias - periodo de __/__/2018 a 
_}_}2018. 
c .5 - Que o liberação será feito mediante a devolução pelo Câmara 
Municipal de Cn;z do documento original ou. automaticamente. após 
decorrido o prazo de validade da corto. 
d) SEGURO-GARANTIA- o través de apólice em nome do CômOfO Municipal 
de Cruz. com validade mínima de ~ (sessenta) dias. 
7.2 A devolução da garantio às licitantes, quando em dinheiro será liberado 
opôs a adjudicação e contratação do objeto do licitação. 
7 .3. Se o licitante retirar suo proposto após o fase de habiitoçõo à caução de 
garantio de porticlpoçõo será revertida poro o Tesouro MUnicipcl de 
CnJZ/Cômoro Municipal de Cruz. 
7.4. A exigência do garantio de portlclpoçõo possvl o objetivo de medir o 
quolífiCoção econômico-linonceiro dos portiâpontes. bem como o induzir o 
re.sponsabllidode nos futuros compromissos, tendo em visto que pode ser 
convertido em tovor do Município na hipótese de o licitante vencedor se 
recusar o assinar o contro1o. 

8. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
8.1. A proposto de preços deverá ser apresentado no envelope n•. 02 -
Proposta de PreçO$, em linguagem técnico. doro e sem rasuras. em OI lume) 
via, em papel limbrodo do firmo. observando-se o seguinte: 
o) Doto de apresentação Ido obefturo do licitação); 
b) ldentiricoçõo do Ucltonte: 
c ) Discriminação completo dos serviços; 

:.__ ___ - --
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d) Valores unitários em algarismo e global. em algarismo e por extenso. em 
reais: 
e) Prazo poro Início dos serviços: 
f) Dedaação de que nos preços oferecidos, estão incluídas lodos os 
despesas de fornecimento de môo de obro especiofizoda. além de taxas. 
Impostos. encargos sociais e trabalhistas. beneficios. transportes e seguros: 
g) Prazo de validade do proposta. não Inferior a 60 (sessenta) dias; 
h) ASsinatura IdentifiCável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente). que 
deverá ser o responsóvellegol pelo Empresa: 
I) Planiho de preços unitários que deram margem aos resultados 
apresentados no proposto. sem erros de arredondamentos; 

9. 00 PROCEDIMENTO UCITAJÓRIO 
9 .1. O recebimenlo dos envelopes comendo o Documentação de Hobüitoçõo 
e os Propostos de Preços será no cllo. hora e loco! previsto no preômbuio deste 
Edital. 
9.2. Após a PreSidente do Comissão declarar encerrado o prazo poro o 
recebimento dos envelopes. nôo serão aceilos quaisquer outros documentos 
que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido que se 
faço qualquer adendo ou esclaeclmento sobre os documentos. de forma a 
alterar o conteúdo original dos mesmos. 
9.3. No horário previsto no preãmbulo do Edital. o Comíssão procederá a 
obenuro dos envelopes no. 0.1 -Documentos de Habilitação e faró o exame e 
conferência destes de acorda com os exigências deste Edital. os quais serão 
rubricados pela C9missão de UCiloção e colocados à cfiSposiçõo dos 
representantes dos fteitantes. para que os examinem e os rubriquem. 
9.4. A Comissão exomlnaró possivels apontamentos feitos por representantes 
dm licitantes. manifestando-se sobre o seu ocolomento ou não. Em seguido. 
fará o julgamento dos documentos apresentados. Caso estejam presenies os 
representantes de lodos as licitantes a Presidente do Camissõo fará 
diretamente o intimação do resultado do Hobilitaçóo. fundamentando o 
decisão, coso contrário divulgará, também, através do publicação na 
Imprensa e/ou ofixcçõo no quadro de avisos do Cãmora Municipal. Se todos 
estiverem presentes e/ou declinarem do dfreito de interpor quoisquêr recursos 
contra o decísõo anunciado de hobiiloçào. o Comíssão o seu critério poderá 
passar poro o fase de abertura dos envelopes n°. 02 - Propostos de Preços, no 
mesma sessão. coso não abdiquem do cf~relto de interpor recurso, a Comissão 
abrirá o prazo pao interposição de recursos conforme art. 109. lncíso I e olinea 
"o" do lei n•. 8666/93 com suas alterações posteriores. 
9.5. Após decon1do o prazo poro interposição de recursos ou preterida o 
decisão sobre os recursos interpostos o Comissão morcoró o doto e horário em 
que dará o prosseguimento ao processo ficilotório. divulgando com 
onlecedêncio mínimo de 24 (vinte e quatro) horas poro as licitantes, 
9.6. Caso o sessão seja suspenso os envelopes n<>. 02 -Propostos de Preços 
serão rubricadas pela Comissão de licitação e licilonles. freando sob o 
guarda do Comissão paro prosseguimento posterior do certame licitotórlo. 
9.7. Encerrado o fase de hobüitaçõo e abertos os envelopes das propostas de 
preços. não caberá desistência de proposto. solvo por motivo deVidamente 
justificado de lato superveniente e aceito pelo Comissão. 
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poro conhecimento de todos e juntamente com os demais documentos serão 
rubricados pelo Comis>õo e colocados à disposição dos licitantes poro 
examinarem e os rubricarem. 
9.9. ~ propostos classificados serão ordenadas de oCOfdo com o ordem 
crescente dos preços ofertados. 
9.10. AS dúvidas que svrgirem durante as reuniões serão esclarecidos pelo 
Comissão de Ucltoção. no presença dos representantes dos licitantes. 
9.1 L À Comissão é facultado suspender o sessão mediante motivo 
devidamente justificado e marcar sua reabertura paro outra ocosiõo. fazendo 
constar esta decisão em ato. 
9 . 12. A Comissão poderá. poro onclisor os documentos de hobílitoçõo. os 
propostos de preços e outros documentos. solldtor pareceres técnicos e 
suspender o sessão poro realizar diligências. o fim de obter mais informações 
paro fundamentar suas decisões. 
9.13_ Ser6 lavrada ato drcunstonciodo durante os sessões dos trabalhos 
llcitalóriOi. 

10.00 CRIThlO DE JULGAMENTO 
10.1. A llcitoçào serójulgodo pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 
10.2. Nõo serão levadas em consideração. sob nenhuma hipótese os 
propostas de preços que f12erem referência os de oulros rtctlantes. O rteitante 
que propuser redução de preços em relação a proposto de oulro licitante teró 
o suo imediatamente desdossiflcado. 
10.3. Serão considerados vencedoras as propostos que apresentarem o men01 
preço por Item e atenderem os exigências deste Edital, e que apresentem os 
preços unitários proposlos em sintonia com os composições de preços unitários 
apresentados. 
10.4. No coso de empate entre duas ou mais propostos. o clossiflc::oçõo se fará 
por sorteio. em sessão público, poro o qual todos os licitantes serão 
convocados ou no mesmo sessão de julgamento dos propostos. observados 
os condições de preferência poro o microempresa e empresa de pequeno 
porte. 
10.5. Preferência de contratação do microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos condições de empate de propostos. 
10.5.1. Havendo empo1e entre os propostos. será assegurado como critério de 
desempate. preferência de contratação poro os microempresas e empresas 
de pequeno porte. que opreseniorem Decloroçõo que comprove esta 
condição. 
1 0.5.1.1. EntendEKe por empole aquelas situações em que as ofertas 
apresentados pelos microempresas ou empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até tO% (dez por cento) superiores à proposto mais bem dassificodo. 
10.5.2. ~ condições aqui estipulados somente rerão aplicados quando o 
melhor oferte Inicial não tiver sido apresentado por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 
10.5..3. Ocorrendo o empate proceder-se-á do seguinte formo: 
10.5-3.1. A micfoempreso ou empresa de pequeno porte melhor classifiCado 
poderô OPfesentar proposto de preço Inferior àquela considerado vencedora 

-----
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do certame, no prazo de dois dias. desde que consre em A.to, situação 'Elm 
queserô adjudicado em seu favor o objeto licilado. 
10.5.3.2. No hipótese do não contratação do microempresa ou empresa de 
pequeno porte. com base no subitem onterfor. serõo convocados os 
remanescentes. no ordem de classificação. paro o exercício do mesmo 
dreito. no prazo de dois dias. 
10.5.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelos 
mictoempresos e empresas de pequeno porte. será reoriZOdo sorteio entre elos 
paro que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
proposto. 
10.5.3.4. No hipótese de não contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte. o objeto licitado será adjudicado em favor da proposto 
originalmente vencedora do certame. 
10.6. No coso de divergência entre o valor numérico e por extenso. 
prevalecerá o segundO. 
10.7. Serão desdassifrcados os propostas: 
a) que não atenderem as exigências deste Edital; 
b) com preços superiores aos valores máximos admitidos no Edilal. constantes 
do orçamento estimado; 
c) com preços manifestamente lnexequfvels. assim considerados aqueles que 
não venham o ter demonstrado suo vlobBidode através de comprovação 
documental; 
10.8. Quando todos as propostos forem desclossíflcodos, a Comissão poderá 
fiXar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias útets, paro a apresentação de 
outros propostos escoimodas exclusivamente. nas causas que ensejaram o 
desdossifiçoçõo. 
10.9. O resultado final do julgamento seró devidamente divulgado, com o 
afixação no quadro de aviso do Câmara Municipal de Cruz. 

11 • DO CRIT~RIO DE ACEITABIUDADE DOS PREÇOS 
11 .1. Os preços O serem c otados deverão levar em conto os· pratiCados no 
mercado atendidos os peculork!cdes locais e regionais. 
I t .2. Os preços deverão ser colados porunldade e global em ~; 
I 1.3. Deverão ser computados nos preços propostos o fornecimento de mão 
de obfo especlorllado. todos os tributos. encargos sociais e trabalhistas, taxas. 
seguros e Impostos. inclusive fretes, que serão de lolal responsabilidade da 
Conlrotoclo. 
I 1.4. O preço total máximo admitido é do orçamento estimada pela Cômaro 
Municipal de Cruz. 

12 • DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
12.1. O Presidente do Cômara Municipal de CNz homologara o resultado do 
licilcçôo e adjudicará o objeto ela presente licltoçõo à licitante cuja proposta 
tenho sido declorodo vencedora. de ac<Xdo com os crilérios estabelecidos 
neste Edital. 
12.2. A adjudicação dos serviços obíeto desta licitação elelivor-se-â através 
de contrato o ser assinado com a licitante vencedora. que definirá os direitos 
e obrigações de Conlrolonte e Controlado. e do qual farão parte o presente 
Edital e seus anexos. independenlemente de lranscriç.õo. 
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Tomado de Preços o qualquer momento por conveniência administrativo. sem 
que aos ticilantes caiba qualquer dieito o indenização ou re_ssorcimentos. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTltATIVOS 
13.1. Das decisões proferidos pelo Comissão de Ucítoçõo, caberá recurso nos 
cosas de; 

o) hobaitoção e/ou inabilitação; 
b) jLolgomenlo dos propostos. 

13.2.. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 do lei no. 8666/93 e suas alterações posteriores. 
13.3. Havendo recurso referente à fase de hobilitoçõo, os envelOpes contendo 
os propostas de todos os ficilontes. InclusiVe o do recorrente ilcorão em poder 
do Comissão a té o julgamento do recurso lnlerposto. Apreciado o recurso. e 
coso haja a lnobilitoção de qualquer licitante, esta deverá no prazo de até 30 
llrlnto) dias retirar o seu envelope no. 02- Proposto de Preços, opôs este prozo. 
coso nõo seja retirado. o envelope será destruido. 
13.4. Os recursos deverão ser dirigidos o Presidente do Comissão de Ucltoçõo. 
e interpostos mediante petição subscrito por representante legal do 
recorrente. contendo os razões de foto e de direito com os quais deseja 
impugnar o decisão proferida. 
13.5. Os recursos deverão ser protocolados no Comissão de licítoçõo. no 
devido prazo legal, não sendo conhecidos os Interpostos toro do prazo legal 
ou em outro &gõo da Administração Municipal . 

14. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
14. 1. A licilame vencedora será convocado pOia assinar o Controlo no prazo 
de cinco dias úteis do expedição do ato C1e convocação, podendo esse 
prazo ser prorrogado por uma vez o pedido do interessado durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Cãmoro 
Munlcipcl. Se decorrido esse prazo. o licitante vencedora não comparecer. 
decairá do direito à contratação e sofrerá os sanções previstos em lei. e ainda 
será penalizado com multo de 20%1vinle por cento) do valor lotai do contrato. 
Sendo facultada o Cómoro Municipal convidar sucessivamente, por ordem de 
clossiflcoçõo. as demais licitantes que ficarão sujeitos os mesmas condlc;ões 
previslos poro a pnmeiro. inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a 
licitação independentemente dos penalidades aplicadas. 
14.2. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018, contados o partir 
do dato de sua assinatura. 
14.3. O prazo poro inicio dos serviços pelo Controlada é de 05 (cinco) (lias. 
contados a partir da dato de recebimento do ordem de início dos serviços. 
14.-4. Decorridos 60(sessento) dias do doto da entrega das propostas. sem 
convocação poro a contrafação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
15.1. Os serviços deverão sei' executados e entregues preferencialmente no 
Sede da Câmara Municipal de Cruz. sito 6 Av. Deputado Amadeu Filomeno, 
sina. Bairro Aningos. no cidade de Crvz-Ce. 
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16. DOS PAGAMENTOS- PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS 
16.1. O pagamento ao vencedor será eletuodo através de cheque nominal 
ou olrovés de ordem de crédito após o opresentaçõo dos respectivas Notas 
FISCais de SElfViços e Recibo à Contobiidode. e atestado de execução dos 
serviços, através de controles mensais. 
16.2 O prazo paro pagamento será de até 30 (trinta) dias o contar do entrego 
do documentação completo no setor de Contabilidade do Cõmaro 
Municipal. 
16.3. Os preços serão fixos e lrreajustávels atendendo o legislação federal, pelo 
perlodo de 12 (doze) meses. 
16.4. Os recursos financeiros poro pogomenlo dos despesas de execução dos 
serviços correrão por conto de recursos oriundos do duodécimo repossodos 
pelo municíp1o de Cruz. no dotação orçomentôrio: 01.01.01.031.0001.2.001 -
33.90.36.00 /33.90.39.00. 
16.5. Se houver atraso nos pagamentos. estes serão otuonzodos com bose no 
inddêncio de juros de moro de 6% (seis por cento) co ono "por roto tempere", 
entre o dia previsto e o dato do efeHvo pagamento. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17 l. Executor os sefViços com o melhor técrnco, zelo. ético. assiduidade e 
pontualidade pelo preÇO proposto e estipulado no contrato e entregá-los 
devidamente nos prazos estipulados peta Câmara Municipal. 
t 7 .2. Utilizar no execução ~os serviços profrssionois copocltodos e qualificados 
poro rol fim. exceto nos atividades comportihodas que podem ser 
desempenhados por profrssionais de outros áreas. 
17.3. Manter o contratante Informado sobre o andamento dos serviços. 
infonnondõ-o sempre que se registrarem ocorrências extraordinários. 
17.4. Guardar sigilo sobre informações e documentos fomeddos pelo 
Contraton1e. em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, 
adotando medidos internos de segurança. 
T7.5. Reporor, cOITigir ou subslltuir. õs sues expensas. no total ou em porte. os 
serviços em que"3e verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
17.6. Obedecer lodos as leis, códigos e regulamentos federais. estaduais e 
municipais. relacionados com os sElfViÇos em execução e todos os normas 
pertinentes opllc6veis. 
17.7. Aceitar nos mesmas condições controivols. os acréscimos ou supressões que 
se f12erem necessó!ios, o1é 2S'Jr. (vinte e cinco par cento) do valor lniclol otuo!iZodo 
do cçntroto. na formo do ort. 65. porógrafos I e 2 do lel no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
17.8. Responsabifizor-se pelos danos causados a Contratante ou o terceiros 
decorrente de suas culpo ou dolo, no execução do contrato. não excluindo 
ou reduzindo esta responsabii'ldode ô fiscalizoçõo ou acompanhamento 
efetuado pelO contratante. 
17.9. Responsabmzor-se pelos pagamentos e recolhimentos de encOtgos 
sociais, trabalhistas. previdenciários. físcois e comerciais r99Jitonies do 
execução do Contrato. 
17.10. Manter durante lodo a execução do contrato. em compotiblidode 
com os obrigações assumidos. todos os condições de habilltaçõo e 
quallf~eoçõo exigidos no lici1oçõo. 
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18. DAS OBRIGAÇ0ES DA CONTRATANTE 
18.1. Providenciar os pagamentos devidos à Controlado. nos prazos 
acordados. e de acordo com os Notas Rscois/Foturos em1tidos e controle dos 
serviços executados. 
18.2 FiSCalizar e acompanhar o execução dos serviços. 
18.3. Atestar os serviços eleHvomente executados poro efeito de pagamento. 
18.4. Comunicar à controlado todo e quaisquer irregulondodes ocorridos no 
execução do contrato e exigir os devidos providências que demandem ào 
Controlado. 

19. DAS SANÇOES 
19.1. A CONTRATADA rujeltor-se-ó, em coso de lnodlmplêncio de sues 
obrigações. sem pre_íuizo de responsobildode civil e cnmlnol. os seguintes 
sanções administrativos: 
o) multo de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do controlo. coso 
ocorro desis1êncio total ou parcial de executor os serviços; 
b) multo de 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor mensal dos 
serviços. por dia de otroso no entrego dos serviços. conforme prazo estipulado 
ou exigido poro o entrego. 
c) suspensão temporório de participar em llclloçõo ou contratar com a 
Administração pelo prazo de O I (um) ano 
d) decloroção de Inidoneidade poro flcifor ou contratar com o Administração 
Público enquanto perdurarem os motivos determinonta do punição ou olé 
que seJO promovido o reobilifoção perante o Admlnlstroçõo. que ser6 
concedldo após o controlado ressarcir ã Adminlstroçõo pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo do suspensão aplicado no item anterior. 
19.2. O descumprimento dos conóiÇões estipulados neste Contrato e que 
sejam determinantes de rescisão controtuol, lmplicoró a imposição de multo ó 
controlado, até o máximo de 20% {vinte por cemo) do valor dos serviços não 
executados 
19.3. As multas previstos neslo Clóusulo não têm coróter compensatório e o 
seu pagamento não exim~ó o Controlado do responsobtlidode sobre perdas e 
donos decorrentes dos Infrações cometidos. 
r<i.4. O valor do multo aplicado seró deduzido pelo Cõmoro Municipal, por 
ocasião do pagamento, momento em que o unidade responsável pelo 
mesmo comunlcoró ao prestador dos serviços. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. A Inexecução total ou parcial deste controlo ensejoró o suo rescisão com 
os consequéncios controtvois e os previstos em lei. 
20.2. A rescisão do presente controlo poderó ser determinado por ato 
unioterol e restrito do Contratante. 
20.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente. por acordo entre os 
portes, desde que haja conveniência poro o Contratante, devidamente 
motivado e justificado; 
20.4. Fico ainda assegurado a Contratante o dreito de rescisão deste 
controlo, inde-pendentemente de aviso extrajudicial ou de interpelação 
jvóiCiol. nos seguintes casos: 
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o) Airoso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do ~~~-~ 
execução dos serviços: 
b) Interrupção dos serviços sem justo causo e prévio comunicação o 
Conlrotonte por mais de 05 (cinco) dias: 
c) Deso1endimento dos determinações regulares de representantes que forem 
designados pelo Contratante. poro acompanhar. no qualidade de fiSCal, o 
execução dos serviços; 
dl Descumprimento de qualquer determinação do Contratante. feito em base 
contratual; 
e) Transferência dos servicos. objeto do presente controlo o terce.-os. no todo 
ou em porte. sem o prévio e expresso autorização da Contrai ante; 
I) Cometimento reiterado de folhas causados no execução dos serviços; 
g) Entrar em concordata. falência ou dissolução, ou recair no processo de 
insolvência sobre qualquer de seus ólrigentes. 
h) Poro atender o Interesse e conveniência administrativo, mediante 
comunicação o Contratado, com antecedência min.mo de 30 (trinta) dias. 
desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente prestados. e 
devidamente aprovados até o doto do rescisão contratual. 
20.5. Declorodà o rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos 
fundamentos do item anterior, a controlado receberó exclusivamente o 
pagamento dos serviços executados e recebidos; deduzido o valor 
correspondente as muitos porventura elUS!entes. 
19.6. Não caberó o contratado indenizoçõo de qualquer espécie seja a que 
titulo for, se o controlo vier a ser rescindido em decorrência de 
descumprimento das normas nele estobélecldas. 

21. DISPOSIÇÕES fiNAIS 
21.1. Independente de declaração expresso. o apresentação do proposto 
lmpllcaró no aceitação pleno e total dos dóusulos e condições do presente 
edital. 
21..2. Decoir6 o dlreito de Impugnar. perante o Cômoro Municipal os lermos do 
presente Edital o licitante que nõo o fizer até o segundo dia útil que anteceder 
o doia previsto para abertura dos envelopes de proposto de preços. hipótese 
em que tal comunicoçõo nõo tetó efeito de recurso. (porógrofo ?'do Art. 41 
da Lei 8.666/93) 
21.3. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo Comissão de LlcHaçõo 
da Cómora Municipal de Cruz. 
21 A. Este Edital poderá ser examinado e obfldo no sola da Comissão de 
Ucitoc;õo da Cómaw Municipal de Cru%. silo à Av. Deputado Amadeu 
Filomeno, no 680 • Bairro Aningas - Cru2/Ce, no horário das 8h00min as 
12h00mln. de segunda o sex1o-feiro. No ocasião o Interessado deverá trazer 
uma mídia de CD-ROM ou Pen Drive paro a gravação do mesmo. onde teró 
um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. após o recebimento. para efetuar. 
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por escrito. qualquer reclamação pertinente 6 falho no gravação dos arquivos 
ou adquiri-lo no endereço eletrônico: htlp://WW'N.tcm.ce.gov.br/llcitocoes. 
21.5. Demais informações· podem ser obtidos junto o Comissão de Uciloção. 
no horório e dias ocimo mencionados ou pelo telefone (88) 3660-1116 

----·--

Cruz (Ce). 07 de Fevereiro de 2018. 

c&"' 'manto Rbe<o 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA DOS SERVICOS 

( 
3f \ 

" re§)-
.,.. --

1.1 - Esta licitação tem por objeto: Prestação de serviços de orgonlzaçõo. 
digitalização e armazenamento em mídia dlgltol de documento~ pertencentes 
a Câmara Municipal de Cruz-Ce, conforme. especificações constantes no 
anexo li. 

2- FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A prestação dos serviços tem amparo lego! disposto no Lei n° 8.666/93 e 
ruas alterações posteriores e lei Complementar 123/2006. alterado pelo lei 
Complementar I <47/2014. de 7 de agosto de 2014. 

3- JUSnFICAnVA 
3.1. A contratação dos serviços se foz necessona pelo segurança de 
arquivamento dos documentos desta coso legislativo. uma vez que os 
processos originais em papel. por serem constantemente usados. correm o risco 
de extravio e perda. o sistema de digitalização computadoriZado se toma mais 
confiável por assegurar o integridade fisico dos documentos e a locTiidode de 
acesso. visando poder usufruir. dentre ovtros. de uma melhor gerência dos 
documentos e controle, facilidade de acesso. além de propiciar condições 
mais elefivos e ieguros poro o preservação dos lntormoções contidos nesses 
documentos ao longo do temPO. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. No proposto de preços deverá constar dlscriminaçõo detalhada dos 
serviços. o valot unitório e total. em moeda nacional. em algaismo e por 
extenso, jó considerando todos os despesas. mão de obro especializado, taxas. 
Impostos. encargos. tributos. fretes. transportes e demais despesas que incidam 
direta oo Indiretamente sobre o prestação dos serviços. mesmo que não 
estejam registrados nestes documentos; 
4.2. A Câmara Municipal de Cnn poderó se valer do análise técnico dos 
serviços antes do adjudicação e homologação do licllonie e. osslm. rejeitar o 
proposta cujos especificações não atenderem aos requisitos mínimos 
constantes do Anexo I. deste Termo de Referência. 
4.3. Será considerada vencedora o empresa cujo proposto contenho o menor 
valor. por Item, de~de que atendo os exigências confidos neste Termo de 
Referência e no edital. 

5- DA FORMAUZAÇÃO E VIG~NCIA DO CONTRATO 
5.1. Poro o prestação dos servços. será lormaftZodo Contrato Adminisll'ofivo. 
estabelecendo em suos cláusulas todos os condições, obrigações e 
responsoblidodes entre os portes. em conformidade com o Ecfrrot de licitação, 
do Termo de Referência. e do Proposta de Preços da licitante considerado 
vencedora. 
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5.2. O Inicio dos serviços será na máximo em 05 (cinco) átas, 
recebimento do ordem de Início dos serviços. 

. 32..--
~~1 

-após o 

5.3 . A vigência do contrato ser6 até 31 de dezembro de 2018, podendo ser 
prooogodo suo duração por Iguais e sucessivos períodos. limitado o sessenta 
meses, conforme orl.57 Inciso 11 do Lel8.666/93. 

6 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS. 
6.1. Os serviços seroo executados preferencialmente nos dependências do 
Câmara Municipal de Cruz. no Av. Deputado Amadeu Filomeno, s/n". Bairro 
Anlngos- Cru1- Ceor6. 
6.2. Os serviços serão recebidos e atestados suo execução por servidor 
designado. especlolmente paro acompanhamento e fiscalização. pelo 
Cômoto Municipal de Cruz. 

7 • RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão recebidos. depois de conferidos lodos os especificações 
mínimos exigidos no anexo 1-A. deste termo de referência. 

8- DO ACOMPANHAMENTO E fiSCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A prestação dos serviços será acompanhado e 1iscolizodo por servidor do 
Cõmoro Municipal de Cruz. o qual deverá atestar os documenlos do despesa. 
quando compfOvodo o fiel e correto entrego paro fins de pagamento. 
8.2. A presença do físcolizoção do Cõmoro Municipal de Cruz não elide nem 
diminui o responsabnfdode do empresa controlado. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em porte, quaisquer 
serviços que nôo estejam de acordo com os exigências, bem como. detenninor 
o prazo poro suo adequação ou refo7imenlo se os mesmos estiverem foro de 
nonnas ou do legislação, 

9 - RESPONSAJILIDADES DO PRESIADOR DE SERVIÇOS 
9.1. Executor os serviços com o melhor técnico. zelo. ético. assiduidade e 
pontualidade pelo preço proposto e estipulado no contrato e entregá-los 
devfdomente nos proros estipulados pelo Câmara Municipal. 
9 .2. Utilizar na execução dos serviços profisslonols capacitados e quollficados 
poro tal fim, exceto nas ollvidodes compartilhados que podem ser 
desempenhadas por profissionais de outras 6reas. 
9.3. Manter o controtan1e informado sobfe o andamento dos serviços. 
infonnondo-o sempre que se registrarem ocorrências extroordlnórias . 
9.4. Guardar sigQo sobre informações e documentos fornecidos pelo 
Contratante. em decorrência dos serviços objeto do presente contrato. 
adotando medidos Internos de segurança. 
9.5. Reparar. corrigir ou substituir, às suas eXPensas. no total ou em porte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções. 
9.6. Obedecer lodos as leis. cód!gos e regulamentos federais, estaduais e 
municipais, relacionados com os serviços em execução e lodos os normas 
pertinentes aplicáveis. 
9.1. Aceitar nos mesmos condições controtuais. os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários. olé 25% (vlnle e cinco por cento) do valor inicial 
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otuolizodo do<:ontro!o, no formo do art. 65, parágrafos 1 e '2 do Lei no 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
9.8. Responsobirllor-se pelos donos causados o Conlrolonte ou o terceiros 
decorrente de suos culpo ou dolo. no execução do contrato. não exduindo ou 
reduzindo esta responsabilidade ó flsconzoção ou acompanhamento efetuado 
pelo conlrotante. 
9.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociOis. 
trobolhistos, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes do execução do 
Contrato. 
9.10. Manter durante todo o execução do contrato, em compotíbilidode com 
os obrigações assumidas, todos os .condições de hobRitoção e quaflflcoção 
exigidos no licitoçõo. 

10 • RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
1 0.1. Providenciar os pagamentos devidos à Col'ltrotodo. nosprmos acordados, 
e de acordo com os Netos FISCais/Faturas emitidas e con1role dos serviços 
executados. 
1 0.2. Rscolizor e acompanhar a execução dos serviços. 
1 0.3. Atestar os serviços efetivamente executados poro efeito de pagamento. 
10.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas no 
execução do contrato e exigir os devidas providências que demandem do 
Contratado 

11 -CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado mensalmente. até 30 (trinta) dias após a 
execução dos serviços. conforme Nota Fiscal, discriminado de acordo com o 
Ordem de Serviços, atestados de execução e contra recibos. 
11.2. O pagamento será creditado em lavor do(s) prestador(es) de serviços. 
através de cheque ou ordem bancária. contra qualquer banco Indicado no 
proposto. devendo poro isto, licor explicitado o nome. número da agência e o 
número do conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. ou através 
de cheque nominal ao prestador dos serviços: 

Crvz • Ceará. 07 de Fevereiro de 2018. 
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ANEXO-U 

ESPECIBCAC0ES DOS SERVICO$ E ORCAMENIO ESTIMADO 

--
OBJETO: Esta licitação tem por objeto a Prestação de servlço.s de organltoçõo. 
dlgltafização e armazenamento em mldla digital de documentos pertencentes 
o Câmara Municipal de Cruz-Ce. 

1. A digitalização deverá ser realizada nas dependências da Câmara 
Municipal de Cruz/CE; 

2. Os documentos o serem digitalizados sõo referentes ao exercido de 
2018; 

3. A estação de trabalho. completo e funcional. será fornecido. montada 
e mantido sob responsabilidade do Contratado. com equipamentos. 
software. recursos técnicos e humanos necessários. 

4. A dlgitolizoçõo deverá ser de todos os documentos constantes em 
cada processo. fncluslve copo e contracapa. frente e verso. quando ror 
o caso, mantendo a integridade de cada documento e o perfelto 
vtsuoltzoção ao ser digitalizado. 

5. É absolutamente vedada o interpretação de qualquer informação não 
legível no original em papel, assegurando o confiabílidcde dos 
Informações. 

6. A digitalização dos documentos deverá ser executado em 
conformidade com as especific{)çôes abaixo: 
• Equipamento Utilizado: Scanner de Mesa. 
• formato do Arquivo de lmogem: JPG e/ou PDF com funcionalidade 

ORC. 
• Tamanho do Formato do Arquivo: Papel A4. 
• Coloração: Preto ou Colorido. 
• Resolução Mínimo: 200 dpl. 
• Forma de Entrego dos Digitalizações: Mídiols) de CD/DVD-ROM. 

7. Todas os imagens serão inspecionados. verifrcondo-se o qualidade das 
mesmos e não serão aceitos: 
• Imagens invertidos. 
• Rotacionomento 1ncorre to dos imagens. 
• Resolução incorreta do digitolizoçõo. 
• Existência de faixas e manchas broncos ou prelos. 
• Imagem não intera. 
• Formato Incorre lo de arquivo. 
• Extensão incorreto de arquivo. 
• Quantidade dos imagens diferente do quantidade de originais em 

papel. 
• Imagem foro no ângulo correto de 90" em suas bordos. 
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• lma~ens com erros no digitalização serão devolvidas à CONTRATADA 
paro nova capturo e substituição nos séries correspondentes. 

8. Os documentos digitolizodos devem ser devolvidos à CONTRATANTE 
sem rasuras, extravios ou emendas. ou seja. no mesmo estado e ordem 
em que receberam. 

9. Cada míd ia contendo os documentos deveró ter identificação do 
conteúdo no porte externa. 

1 O. As mfdias necessárias para armazenamento serão fornecidas pelo 
CONTRATADA 

11 . Quando houver elaboração de novos documentos. onde estes farão 
parte dos documentos jó é~gitalizados. serão repassados à 
CONTRATADA para ser efetuado a sua inclusão. 

oocvmentos a serem digitalizados 

h) LEIS E PROJETOS 
• LeiS Ordinõrios; 
• Leis Complementares; 
• Resoluções; 
• Decretos leglslolivos. 

i) CONTABILIDADE. UCITAÇOES E CONTRATOS 
• Folha de Pagamento; 
• Redbos: 
• INSS; 
• Imposto de Rendo; 
• Documentação referente à receita e despesas diversas: 
• Processos licitolórios e Contratos diversos. 

fi REQUERIMENTO DOS VEREADORES 
k) INDICAÇÃO DOS VEREADORES 
I) MONÇOES 
m) PARECERES 
n) PROJETOS 
• Projetos de lei; 
• Projetos de Resolução; 
• Proietos de Decretos: 
• Projetos de Emendas; 
• Projetos de lei Orgânico; 
• Projetos de Leis Complementares. 
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Prestação de serviços de 
orgonlzaçõo, digitolizoçõo e 

01 ormozenomento em mídia digital de Mês 11 
docvmentos pertencentes o 

Valor total: RS 31.'100,00 (Trinta e um mU e novecentos reais) 

Cruz- Ceoró, 07 de f evereiro de 2018. 

Presidente da CPL 

2.900.00 31.900.00 
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ANEXO IH 

MODELO DE TERMO PE PROCURACÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 
Rei.: TOMADA DE PREÇOS N• 001/201~CMC 

OUTORGANTE: (nome. Cédula de Identidade. CNP J/MF. endereço. 
razão social. etc.) 

OUTORGADO: (nome. Cédula de Identidade. CPF/MF e qualificação 
do representante) 

PODERES: representar o outorgante perante a CÂMARA MUNICIPAL 
DE CRUZ/ C E, no certame licitafório Tomado de Preços n° 001/2018-
CMC. podendo o mesmo apresentar documentos e proposta 
li'lancero. prestar declaração de que o outorgante está em situação 
regular perante entes públicos. bem como de que atende às 
exigências do Edital quanto à habiitação jurídico, qualificações 
técnica e econômico-financeira, nos sessões públicos. assinar os 
respectivos atos. reg6ba ocOITêncios. formular impugnações. interpor 
recursos, assinar Contratos. assim como assinar todos e quaisquer 
documentos indispensóveis ao bom e fiel cumprimento do presente 
mandato. 

________ , ___ __:de _ _ _ _ _ .de 2018. 

(Nome. cargo. fvnção e assinatura do representante legal da licitante) . 

Obs.: E.sfe documento deveró ser preenchido em papel tlmbrodo 
da empesa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representonte{s) 
legal(ls) e/ ou procurador(es) devidamente habllitado(s). com 6rmo 
reconhecida em cartório. 

" - / 
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ANEXO IV 

(MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS) 

À 
CÂMARAMUNICIPALDE CRUZ 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2018-CMC 

Prezados Senhores: 

Apresentamos nosso proposto poro o prestação dos serviços obje to 
do TOMADA DE PREÇOS. n• 001 / 2018-CMC. Dedaanos ter total 
conhecimento das condições da presen te licitação e o elas nos 
submetemos para todos os fins de direíto. 

OBJETO: Esta licitação lem por objeto o Prestação de setvlços de 
organização. dl~ltaHzaçõo e armatenamento em mídia digital de documentos 
pertencentes o Cõmoro Municipal de Crui·Ce. 

Prestação de setvlços de 
orgonizaçõo. dQ!állOÇÕO e 

OI armozenomenio em mfcflO Mês 1 digi1ci de documcn1os 
penencen1es o COmer o 
Municipal de cnn-ce 

· .. . . - - • c: - 1 e , 
-~ 

Importa a presente proposta de Preços na valor global 

de _______ \----------------------------------------J 
OulrosJlm, declaramos que: 

a) Nos preços oferecidos estão incluídas todas os despesas de romecimento de 
mão de obro especializado. além de taxas, impostos. encargos sociais e 
lrobolhlstas, benefícios. transportes e seguros e outros. 

b) O prCio de inicio dos serviços é de 5 (cinco) dias, contados do doto de 
recebimento do ordem de inicio dos serviços. 

c) Os serviços serão executados no município de Cruz-Ce. 

Prazo de validade da Proposto: 60 (sessenta) d ias. contados o partir do 
doto de suo abertura. 
Prazo de Execução: 11 (onze) meses. 
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Dados do Ucitonle: 

Razão social: ................... _..... .......................... CNP J sob no: ...................... .. 
Inscrição Municipal n":......................... Endereço Completo: 
................................ Telefone: .............. E-mail: ....................... ; 

Dados Boncórlos: NOME DO BANCO: ·-·-··--····.AGtNciA N°: 
·········-· CONTA CORRENTE No: •........................ ; 

Dados do Representante Legal poro osslnoturo do controlo: 
Nome: ........................................... Notural de: ........... Estado 
civL·-············ Cargo/Função: ................................. Endereço residencial 
completo......................... Telefone: .............. Fax:.......... ............... E · 
moíl:............ CPF/MF n•: ··········-·········· RG n•: ........................ Expedido 
por: ......................... . 

, _ _ _ _ _ ___ de _ _____ .de 2018. 

(Nome, cargo. função e assinatura do representante legal da licitante). 

OBS.: esta Proposto de Preços deverá ser preenchido em papel 
timbrodo do empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) 
representonte(s) legol(ls) e/ou procurodor(es) devidamente hobllado(s) . 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N" ___ _ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CElEBRAM A CÃMARA 
MUNICIPAl DE CRUZ E A EMPRESA 

A CÃN!ARA MUNIOPAL DE CRUZ. pe5SOO jurídico de direito público intemo, 
dorovonte denominado CONTRATANTE. inscrito no C.N.P .J. sob o n• 
23.717.796/0001..()1 , com sede ó Av. Deputado Amadeu Filomeno, s/n" -Bairro 
- Bairro Mingos. no cidade de Crvz. EStado do Ceoró. através de Presidéncio 
do Cõmcro. neste ata representado pelo Sr. Er1ondson Muniz. de Araújo 
Martins, (estado civil). (noclonolidode), (profissão). inscrito no Cadastro de 
Pe5SOas Físicos sob o n• e a empresa 1 (Sr) ou (Sra) 

inscrito no C.N.P.J.(CPF] sob a n• 
_____ _. com endereço à Ruo , n• -' Bairro -
-----·· no Cidade de Estado do Ceará. do(Qvante 
denominado CONTRATADA. neste ato representada pelo seu(a) sócio(a)
gerente Sr(a) (nacionafldade).(estodo civil) . (profissào). 
Inscrito no Cadastro de Pessoas Flsicos sob o n• 
resolvem celebrar o presente contrato com os dóusulos e condições o seguir: 

ClÁUSULA PRtMEutA • DO FUNDAMENTO 
01.01 . O presente contrato fundomento•se nas disposições do Lei Federal n• 
8.666/93. de 21 de junho de 1993. demais olferações e atualizado pela lei n• 
9.648/98, de 27 de maio de 1998. nos termos do Tomada de Preços n• 
001/2018-CMC, e resuttodo da licitação. devidamente homologado pelo 
Presidente do Cõmaro Municipal de Cruz. com base no proposto da 
CONTRATADA, lodos portes integrantes deste controlo independente de 
transcrição. 

ClÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
02.01. Esfe termo tem por ob}eto o Prestação de serviços de organização. 
dlg ltallzaçõo e armazenamento em mldla d igital de documentos pertencentes 
a Câmara Municipal de O uz-Ce. de acordo com as especificações dos 
serviços contidas no Anexo 11 do Edital. 

CLÁUSULA TERCBRA • DO REGIME DE EXECUÇÃO 
03.01 . O objeto deste controlo será e)(ecutado em regime de e)(ecução 
Indireta do tipo menor preço, por item. 

ClÁUSULA QUARTA • DAS OBRIGAÇ0ES 
I· DA CONTRATADA: 
VlSOndo o execução dos serviços objeto deste confroto. o CONTRATADA se 
obriga o: 
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.~ 
o} Executor os serviços com o melhor técnico. zelo. élico. osS1duidode--~ 
pomuolldode pelo preço proposto e estipulado no controlo e entregá-los 
devidamente nos prazos estipulados peta Cómoro Municipal. 
b} Utilizar no execução dos serviços profissionais copocitodos e qualificados 
para tal fim. exceto nos atividades compartilhadas que podem ser 
desempenhadas por profissionais de outros áreas. 
c} Manter o contratante informado sobre o andamento dos serviços. 
informond<XJ sempre que se registrarem ocorrências extroordlnõrios. 
d) Guardar sigilo sobfe informações e documentos tomecidos pelo 
Contratante. em decorrência dos serviços objeto do presente controlo. 
adotando medklos Internos de segurança. 
e l Reparar, corrigir ou substituir, Às suas expensas. no total ou em parte. os 
serviços em que se verificarem vicias. deíeitos ou incorreções. 
f} Obedecer todos as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais e 
municipais. relacionados com os serviços em execução e lodos os normas 
pertinentes aplicáveis. 
g} Aceitar nos mesmas condições controluais, os acréscimos ou supressões 
que se fiZerem necessários. até 2s.lf. (vinte e cinco pOf cento} do volor inicial 
atualizado do contrato. no formo do art. 65. parágrafos I e 2 do Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
hl R"esponsob~izor-se pelos donos causados o Contratante ou a terceiros 
decorrente de suas cvtpo ou dolo, no execução do contrato, não exdu•ndo 
ou reduzindo esta responsobiidode à fiSCorJZaçõo ou acompanhamento 
efetuado pelo contratante. 
i) Responsobfrzar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais. 
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execuçõo do 
Controlo .. 
J) Manter durante todo a execução do contrato. em compatibDldode com os 
obrigações assumidas. todos as condições de habWitação e quoliflcoçõo 
exigidos no licitação. 

11 - DA CONTRATANTE 
Poro garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se 
compromete a: 
o} Providenciar os pagamentos devidos ó Contratado, nos prazos acordados, 
e de acordo com os Notas Flscois/Foturos emitidas e controle dos serviços 
executo dos. 
b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 
c} Atestar os serviços efetivamente executados poro eleito de pagamento. 
d} Comunicar à controlada todo e quaisquer Irregularidades ocorridos no 
execvçõo do contrato e exigir as devidos providências que demandem do 
Controlada. 
e) Disponibiizar toda o documentação em tempo hôbS poro que a 
controlada posso executor os serviços e entregó~os nos prazos exigidos. 

CLÁUSULA QUINTA • DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA INADIMPL~NCIA 
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05.0.1. O valor glot>al do presente lermo é de R$ ,_ 
L-- - .,------ - - --J• sendo pago em li parcelas mensais de R$ 

----1-------,------,---:--l· 
05.02. No valor acima estipulado fà estõo Inclusos todos os toxos. encargos. 
impostos. tributos. seguros e demais despesas inerentes o prestoçõo dos 
seNiços. 
05.03. Os se/Viços oro controlados serão executados nos quantidades e preços 
unitórios abaixo: 
if0:':1~-~~r:-:-~~~~ 

PrestoçOo de serv~O$ de orgon!zaçõo. 
diQitairoçõo e armazenamento em Mê 

01 rrióo digta de documentai 11 
pertenc:entes o Cóm010 Mvnicfpal de s 
Ctuz-Ce 

VALOR TOTAL (R$) 

05.04. Os recursos linanceifos para liquidação das despesas correrão por conto 
de recursos oriundos do duodécimo repassado pelo município de Crvz: no 
seguinte dotação: O 1.01.01.031.0001 .2.00 1 - 33.90.36.00 1 33.90.39 .00. 
05.05. Os pogomentos serõo efetuados conforme controle do execução dos 
serviços atestados. até o 30 (trigésimo) dia do mês S\lbsequente ao mês da 
execução dos seNiços. 
05.06. Os pagamentos serão providenciados peta setor de confobKidode do 
Cõmora Municipal de Ouz. opôs o encaminhamento dos seguintes 
documentos. e conto - redbo: 
o - nota fiscol/lo1uro emitido com base no reTotótio dos seNíços executados: 
b - comprovação de regularidade com os Tributos Fedef"ois. emitida pera 
Receito Federal do Brasil; 
c - comprovação de regularidade com o FGTS, fornecida pelo Caixa 
Econômico Federal. 
d - comprovação de regularidade com a Justiça do Trabalho. através do 
Certtdõo Negativa de Débitos Trobolhlstos. 
05.05. Os preços colados. constantes do proposto do CONTRATADA. não 
sofrerão nenhum reajuste sob qualquer pretexto. sendo fixos e !rreojustóveis. 
atendendo o legislação federal. pelo periodo de 12 (doze) meses. 
05.07. Havendo atraso de pagamento, seró procedido a titulo de 
Inadimplência o pagamento de 1% (hum por cento) ao mês de juros de moro 
dos valores o serem pagos e/ou dos parcelas atrasadas. 

CLÁUSULA SEXTA - 00 PRAZO 
06Dl. O prazo de vigência do presente Controlo é do data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2018. podendo ter a suo dU(ação prorrogado por 
Iguais e sucessivos perfodos. fimrtodo o sessenta meses, conforme art. 57 da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
06.02. O prazo paro tnicio dos se/Viços pelo Controlado é de 05 (cinco) dias. 
contados a partir da doto de recebimento do ordem de inicio dos sef"Viços. 

CLÁUSULA StTIMA - DAS PENALIDADES 
07.01. O não cumprimento total ou porciol, de qualquer das obrigações ora 
estabelecidos. su)eitarà o CONTRATADA às sanções previsto em lei. goran1ido 
prévio e amplo defeso em processo cdministro1ivo. 
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07.02. As penalidades sõo: -

o) multo de 20% (vinte por cento) sobre o valor globo! do contrato, coso 
ocooo desistência total ou parcial de executor os serviços; 

b) multo de O,os;t (cinco centésimo por cento) do valor mensal. por dlo 
de atraso no entrego dos serviços, conforme prazo estipulado ou exigido no 
entrego. 

c) suspensão temporário de participar em Hcitaçõo ou contratar com o 
Administração pelo prazo de OI (um) ano 

e) decloroçõo de inidoneidade pare licitar ou contratar com o 
Administração Público enquanto perdurarem os motivos determinantes do 
punição ou até que seja promovido o reobilitaçõo.peronte o Administração. 
que será concedida após o contratado ressarci' à Cõmaro Municipal pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicado no Item 
anterior. 
07.03. O descumprimento dos condições estipulados neste Contrato e que 
sejam determinantes de rescisão contratual , Implicará o imposição de multo o 
CONTRATADA. ate o mólÕmo de 20% (vinte por cento) do valor dos serviços 
não executados: 
07.04. As multas previstos nesta Cláusula nóo tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não exlmiró o CONTRATADA do responsobifldode sobre 
perdas e donos decorrentes dos infrações cometidos. 
07 .05. O valor do multo aplicado será deduzido peta Cõrnoro. por ocasiõo do 
pagamento. momento em que o unidade responsóvel pelo mesmo 
comunicará ao prestador dos serviçOs. 

ClÁUSULA OITAVA · DA RESCISÃO 
08.01 . A Inexecução total ou porclol deste contrato ensejará o suo rescisão 
com os consequêncios contratuais e os previstos em lei. 
08.02. A rescisào do presente contrato poderá ser determinado por ato 
unilateral e restrito da CONTRATANTE. 
08.03. O controlo poderá ser rescincftek> amigavelmente. por acordo entre os 
portes. desde que haja conveniência poro a CONTRATANTE. 
08.04. Aco ainda assegurado o CONTRATANTE o difeito de rescisão deste 
contraio. Independentemente de aviso extrojucfldol ou de interpelação 
judicial. nos seguintes casos: 
o) Atraso inJustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início do 
execução dos serviços: 
b) Interrupção dos serviços sem justa causo e prévio comunicoçõo o 
CONTRATANTE; 
c) Desatendimento dos determinações regulares de representantes que forem 
designados pelo CONTRATANTE-. poro acompanhar. no quolklode de fiSCal. o 
execução dos serviços; 
d) Descumprimento de qualquer determinação do CONTRATANTE. feito em 
base controtuol; 
ej Tronsterêncio dos serviços. objeto do presente contrato o terceiros. no todo 
ou em porte. sem a prévio e expresso autorização do CONTRATANTE; 
f) Cometimento reiterado de talhos causados no execução dos e serviços; 
g) Entrar em concordata. falência ou dissolução. ou recoír no processo d e 
lnsolvênclo sobre qualquer de seus dirigentes. 
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h) Para atendElf o Interesse e conveniência administrolíva. mediante -
comunicação a Contratado. com antecedêncío mínimo d e 30 (trinta) dias, 
desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente prestados, e 
devidamente aprovaaos até a dota do rescisão contratual. 
08.05. Declarado a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos 
fundamentos do ítem anterior, a contratada receberá exclusivamente o 
pagamento dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor 
correspondente os multas porventura existentes. 
08.06. Nõo cober6 o contratada indenização de quolquElf espécie seja a que 
título for. se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de 
descumprimento dos normas nele eslobelecidos. 

CLÁUSUlA NONA - DA RESPONSABIUDADE CIVIL 
09.01. A CONTRATADA. responderá por perdas e donos. que vier o sofrer a 
CONTRATANfE ou o terceiros. em razôo de ação ou omissão doloso ou culposo 
da CONTRATADA. ou de seus prepostos. independentemente de outros 
cominações contratuais ou legais. o que estiver sujeito. 

CLÁUSULA DkiMA · DO FORO 
10.01. Rco eleito o foro do Comarca de Cruz. com renúncia expresso de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, poro dirimir quaisquer dúvidas 
ou litígios oriundos do execução deste contrato 
E. pera fnnezo e como prova de assim haverem, entre si, OJUStado e 
contratado. é. lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 
que depois de Udo e achado conf0«11e é assinado pelas portes contratantes e 
pelas testemunhos abaixo nomeados. 

TESTEMUNHAS: 

Cruz- Ceará._ de----de 20l8. 

Ertandson Muniz de Araújo Martins-Presidente 
CÂMARA MUNIC IPAL DE C RUZ 

CONlRATANTE 

CONlRATADA 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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ANEXO VI 

MODaO DE DECLARACÃO DE INEXIST~NCIA DE MENOR 
TRABALHADOR. CONHECIMENTO DO EDITAL E DE 

INEXISTtNC1A DE FATOS IMPEDJnVOS; 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 
Rei.: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2018-CMC 

A empresa ................. -~ .............. , sediado no(o) .................................. . 
tnscri1o no CNP J n• ................................. telefone n• ......................... fax n• 
............................ " e-maL .................. -...... , por intermédio de seu 
representoote legal o(o) Sr(o) ..................................... , portc dor{o) do 
carteiro de identidade rf ............ /UF e do CPF n• ................ , e poro os fins 
da Tomado de Preços n• 00 l /20 18-CMC. DECLARA expressamente 
que: 

o) Nõo possui em seu quadro de pessoal empregodo(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprego menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho. solvo no condição de aprendiz, o partir dos 14 anos. nos 
termos do inciso XXXIII do a rt. 7• da Constituição Federal d e 1998 (Lei 
n.6 9.854/99). 

b) Detém conhecimento de todos as Informações contidas neste 
edital e em seus anexos, e q ue o suo proposto atende integralmente 
aos requisi1os consta ntes do edital supro. 

c) Que até a presente dato inexistem fotos supervenientes i'npe<:Jnllos 
paro o hobilltoçào no presente processo llcítotório, estando ciente 
do obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em 
cumprimento ao que determino o art. 32. §2". do lei n.• 8.666/93 e 
alterações. 
_ _ ____ _ _ , _ _ ......:de _ _ ____ .de 2018. 

(Nome, cargo. função e assinatura do representante legal do llci1onte). 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel 
tlmbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(l.s) e/ou procurador(es) devidamente 
habllltado(s) com flrma reconhecida em cartório. 
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ANEXO VIl 
REQUERIMENTO DE 8ENEF[CJO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 
DECLARACÃO PARA MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS 

CÀMARAMUNICIPALDE CRUZ}CE 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N• 00112018-CMC 

--

Eu....................................... portador(a) do RG n•·-··············* . CPF n• 
.......................... , representante legal do empresa ···········- ···················· , 
sediado no(o) ·················-·········· ... inscrito no CP J n• ................................ . 
telefone n• ........................ fax n• .......................... , e-maL..-.. --····-·-··-·· 

Solicitamos no condição de Microempresa/Empresa de Pequeno 
Porte. quando da sua participação no TOMADA DE PREÇOS N• 
001/ 2018-CMC, seja dado o tratamento difeienciodo o essa 
empresa, com base nos artigos 42 o 45 do Lei Complementar n• 
123/2006. E suas alterações posteriores 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os 
previ;tos nos incisos do § 4• do artigo 3° do Lei Complementar Federal 
n° 123/2006 e suas alterações posteriores 

Como prova do referido condição. apresentamos em documento 
anexo, CERT1DÃO emitido pela Junto Comercial poro comprovação 
do condição de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
no formo do art. 8° do Instrução Normativo n° 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

_ _ _ _ _ _ _ . _ _ de. _ _ _ ___ de 2018. 

(Nome. cargo. função e assinatura do representante legal do lidtonie). 

Obs.: Este documento deveró ser preenchida em papel timbrado 
da empresa proponente e assinada pelo(s} séu(s} representante(s} 
legal(ls} e/ ou procurador(es) devidamente habltltado(s), com firma 
reconhecida em cartório. 
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